
Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade Valor unitário (R$) Valor total (R$)

1 6871 - SERVIÇO DE MÃO DE OBRA DE PEDREIRO

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA DE PEDREIRO

H 2.500 15,42 38.550,00

2 6872 - SERVIÇO DE MÃO DE OBRA DE SERVENTE

DE PEDREIRO

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA DE SERVENTE DE

PEDREIRO

H 2.500 12,53 31.325,00

3 6873 - SERVIÇO DE MÃO DE OBRA DE PINTOR

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA DE PINTOR

H 2.000 16,53 33.060,00

4 6874 - SERVIÇO DE MÃO DE OBRA DE

ENCANADOR

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA DE ENCANADOR

H 2.000 15,21 30.420,00

5 6875 - SERVIÇO DE MÃO DE OBRA DE

MARCENEIRO

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA DE MARCENEIRO

H 2.000 15,75 31.500,00

6 6876 - SERVIÇO DE MÃO DE OBRA DE

ELETRICISTA

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA DE ELETRICISTA

H 2.000 16,59 33.180,00

TOTAL 198.035,00

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAICÓ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 071-2020

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 071-2020
 
Após analisado o resultado do Pregão Eletrônico nº. 071-2020, o Pregoeiro, Sr. Fabrizio Dantas de Medeiros ao licitante vencedor dos respectivos
itens, conforme indicado no quadro abaixo, resultado da adjudicação.
 
RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO
 
1389 - I V DE MEDEIROS ALVARES CONSTRUCOES EIRELI (36.290.121/0001-62)
 

 
Submetemos a elevada consideração de Vossa Excelência o resultado do julgamento do procedimento em referência. Abalizados nas Propostas
apresentadas pelas empresas habilitadas conforme Ata e mapa comparativo, solicitamos a Vossa Excelência a homologação do resultado desta
licitação às licitantes vencedoras, conforme vai a seguir descrito, por terem sido avaliadas e julgadas como mais vantajosas para a Administração.
 
Caicó-RN, 08 de outubro de 2020.
 
FABRIZIO DANTAS DE MEDEIROS
Pregoeiro
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